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ASSUNTO: Implantação de fiscalização eletrônica de velocidade e a revitalização da pintura
da sinalização horizontal

  
I. RELATÓRIO
O vereador Altamir Antônio dos Santos solicitou, através do Requerimento nº 567/2024, a
implantação de fiscalização eletrônica de velocidade e a revitalização da pintura da sinalização
horizontal de trânsito na Av. Alziro Zarur – nº 1391.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Informamos que, após vistoria técnica, verificou-se que o local está sinalizado adequadamente,
com semáforo nas proximidades, vaga de embarque e desembarque, bem como sinalização
horizontal e vertical. Desta forma, não se recomenda tecnicamente a implantação de melhorias
no momento. 
Ainda, a SEMOB informa que monitorará o local, para averiguar a necessidade e viabilidade
técnica de implantação de futuras melhorias no local. 
 
III. CONCLUSÃO
Não se recomenda tecnicamente a implantação de melhorias no momento. A SEMOB monitorará
o local, para averiguar a necessidade e viabilidade técnica de implantação de futuras melhorias
no local.
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio,
Engenheiro (a) Civil, em 17/07/2024, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de
Mobilidade Urbana, em 19/07/2024, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4029068 e o código CRC 982B476D.

Parecer 388 (4029068)         SEI 01.02.00066998/2024.73 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 01.02.00066998/2024.73 SEI nº 4029068
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Ofício nº 2626/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 23 de julho de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 567/2024 (SEI nº 3824682), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos , que solicita se há possibilidade de determinar a
realização de vistoria técnica visando à implementação de melhorias no trânsito de veículos na
Avenida Alziro Zarur, em frente ao número 1391 (Escola Infantil Maranata), no Jardim Santa
Cruz, dentre elas a implantação de fiscalização eletrônica de velocidade e a revitalização da
pintura da sinalização horizontal de trânsito, anexamos o Parecer 388 (SEI nº 4029068) da
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – Semob.

 
 
Respeitosamente

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
24/07/2024, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4260832 e o código CRC 5E160A4C.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00066998/2024.73 SEI nº 4260832
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